
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

   Endereço:  RUA 54

    Complemento: CJ. MARCOS FREIRE II

    Bairro: TAICOCA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO  6028/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202088100454
Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 16/03/2020
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202088300475 da(o) 3ª Vara Cível de Socorro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

   Endereço:  RUA 54

    Complemento: CJ. MARCOS FREIRE II

    Bairro: TAICOCA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Advogado: MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO  6028/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202088300475
Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/03/2020
Competência: 3ª Vara Cível de Socorro
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088300475, referente ao protocolo nº 20200311183806079, do

dia 11/03/2020, às 18h38min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

  annie.gbs@gmail.com    

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA __ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, 

professora, RG nº 1.444.266 SSP/SE, CPF nº 814.951.105-91, residente e domiciliada na 

Rua 54, nº 43, Conjunto Marcos Freire II, Bairro Taiçoca, CEP 49.160-000, Nossa 

Senhora do Socorro/Se, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com 

escritório profissional na Av. Visconde de Maracaju, nº 455, Dezoito do Forte, 

Aracaju/Se, e-mail marcosbispoadvogado@hotmail.com, vem, a presença de Vossa 

Excelência, propor, com fulcro na Lei 6.194/74, a competente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S.A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

Andar, Centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos jurídicos 

que passa a expor: 

 

1 – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A requerente declara, sob as penas da lei, que não tem condições 

financeiras de arcar com custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo 
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

  annie.gbs@gmail.com    

do próprio sustento e de sua família, razão porque requer que lhes sejam deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Segue, em anexo, declaração de hipossuficiência. 

 

2 – DA PRÉVIA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

A autora opta pela não realização de audiência conciliatória (CPC, art. 

319, inc. VII), haja vista que, em casos deste jaez, a requerida opta por não 

conciliar. 

 

3 – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

A requerente ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS requereu a 

indenização do seguro DPVAT, em virtude da ocorrência do evento morte de seu 

companheiro ANDRÉ LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO, falecido em 

26/11/2017, vítima de um acidente de motocicleta na cidade de Barra dos 

Coqueiros/Se, tudo conforme certidão de óbito, boletim de ocorrência, laudo do IML, 

dentre outros documentos em anexo. 

 

Administrativamente, o requerimento da autora fora registrado sob o 

número do pedido 3190282635, que teve a conclusão pelo deferimento parcial da 

indenização, destinando-se a autora 50% do quantum indenizatório – R$ 6.750,00 (seis 

mil setecentos e cinquenta reais). 

 

Ora, especificamente, a pretensão da autora está amparada pelo art. 3º, inc. 

I, da Lei 6.194/74, que assim diz: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

  annie.gbs@gmail.com    

Lendo atentamente o dispositivo acima apontado, percebe-se que, em caso 

de morte, o valor da indenização, que deveria paga pela Seguradora requerida, é de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), não de apenas metade deste valor, como 

de fato ocorreu, mesmo com a autora demonstrando administrativamente que é a 

única sucessora do falecido. 

 

Quanto a esse assunto, a Lei 6.194/74 diz, no art. 4º, que a indenização por 

morte será paga na forma do art. 792 do Código Civil de 2002, que assim reza: 

 
Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 
disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 
 
Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 
motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 
metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.  
Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão 
beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos 
meios necessários à subsistência.  

 

Ora, realmente a Seguradora pagou a metade à companheira, porém, se 

recusa a pagar os outros 50% à autora, mesmo sendo a mesma sua única herdeira, 

ante a ausência de descendentes e de ascendentes do falecido. 

 

No procedimento administrativo, a segura pediu a juntada das certidões 

de óbito dos genitores do falecido, fato que feito pela requerente, mas, mesmo com 

isso, não houve o pagamento total do benefício. 

 

Segundo o art. 1.829 do CC/02, na falta de descendentes e de ascendentes, 

o cônjuge sobrevivente é o sucessor legítimo do falecido, razão pela qual faria jus 

exclusivamente à indenização securitária. 

 

Considerando isso, fica fácil perceber que a autora, na qualidade de 

companheira do falecido, como reconhecido judicialmente no processo nº 

201888300181, também é a sua exclusiva sucessora, haja vista o recente 

posicionamento do STF, que no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 646721 e 

878694, declarou inconstitucional o art. 1.790 do Código Civil, extirpando todas as 

diferenças entre a participação do companheiro e do cônjuge na sucessão dos bens. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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Deste modo, faz jus a autora a indenização da quantia de R$ 6.750,00 (seis 

mil setecentos e cinquenta reais), equivalente aos outros 50% da indenização 

securitária. 

 

4 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Requer que haja a condenação da requerida em honorários advocatícios, 

nos termos do art. 85, § 2º do Código de Processo Civil, no percentual de 20% (vinte 

por cento) da condenação. 

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 

do vencedor. 

§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento 

de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos 

recursos interpostos, cumulativamente. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

 

5 – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, a autora vem à presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

5.1 – A citação da requerida, na pessoa de seu representante legal, para 

apresentar defesa, sob pena de sujeitar-se aos efeitos da revelia e da confissão; 

5.2 – A condenação da requerida a pagar a  indenização securitária do 

DPVAT à autora, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), 

com correção monetária desde a data do evento danoso e juros moratórios desde a 

citação; 

5.3 – A condenação da requerida em honorários advocatícios e custas 

processuais; 

5.4 - O deferimento do benefício da justiça gratuita; 
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 
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Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, em especial pela documental, testemunhal, pericial e depoimento pessoal. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

 

Nestes termos, 

 

Pede-se deferimento. 

 

Aracaju, 11 de março de 2020. 

 

MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO 

OAB/SE 6028 

 

 

ANNIE GUADALUPE BARBOSA SANTOS 

OAB/SE 6253 

p. 8p. 11



Nossa Senhora Do Socorro, 16 de janeiro de 2018. 
_ 

NE RDstIRO 

PROCURACÃO 

OUTORGANTE 

856 
NOME ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

NACIONALIDADE Brasileira ESTADO CIVIL "PROFISSÃO PROFESSORA 	_ 

ENDEREÇO Rua 54, no 43, Conjunto Marcos Freire II 

BAIRRO Taiçoca CIDADE 
Nossa Senhora do

UF 
Sarro 

SE CEP 49160-000 

RG 1.144.266 SSP/SE CPF 814.951.105-91 TELEFONE (79) 3254-9298 

OUTORGADO(S1  

MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO,  brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o no 

6028;  ANNIE GUADALUPE BARBOSA TAVARES,  brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SE 

sob o no 6253; ENDEREÇO PROFISSIONAL: Av. Visconde de Maracaju, Casa A, no 455, Bairro 18 

do 	Forte, 	CEP 	49.070-160, 	Aracaju/Se. 	ENDEREÇO 	ELETRÔNICO: 
maroosbispoadvogado@thotmail.com; annie.gbs©gmall.com. 

PODERES 
Os da clausula AD JUDITIA ET AD EXTRA, para o foro em geral, bem como os enumerados na parte 

"in fine" do art. 105 do Novo Código de processo Civil, podendo os outorgados agir em conjunto ou 

separadamente, independentemente da ordem de nomeação, propor ações, interpor recursos em 

qualquer juizo ou tribunal, substabelecer, com ou sem reserva de poderes, desistir, adjudicar, 

confessar, reconhecer a procedência do pedido, reconvir, remir, promover reclamações trabalhistas, 

representação criminal, apresentar noticia crime, renunciar o direito sobre o qual se funda a ação, 

transigir, receber, dar quitação, firmar acordo e compromisso de qualquer natureza, ajustar partilha 

amigável, formando o respectivo instrumento, formular pedido de quinhão, recusar em qualquer juizo 

ou grau de jurisdição, impugnar ou praticar quaisquer atos em defesa do(s) outorgante(s) junto as 

repartições Públicas Federais, Estaduais ou Municipais, assinar declaração de hipossuficiência, enfim 

praticar todos os atos necessários ao desempenho do mandato, por este instrumentalizado. 

SANTOS 
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Nossa Senhora Do Socorro, 16 de janeiro d 2018. 

/ lÁ 
VIVIANE RIBEIRO 

SANTOS 

DECLARACÃO 

856 
NOME ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

NACIONALIDADE Brasileira ESTADO CIVIL PROFISSÃO PROFESSORA 

ENDEREÇO Rua 54, no 43, Conjunto Marcos Freire II 

BAIRRO Taiçoca CIDADE 
Nossa Senhora do

UF Socorro SE CEP 49160-000 

RG 1444.266 SSP/SE CPF 814.951.105-91 TELEFONE (79) 3254-9298 

DECLARA, sob as penas da lei, que no possui condições financeiras de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuízo próprio e de sua família, nos 
termos da Lei 1.060/50. 
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	1 masculino 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO NATURALIDADE ELEITOR 

era eleitor ENH:06157348613 DETRAN/SE Salvador - BA 

DIA MÉS ANO 

26/11/2017 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 

vinte e seis de novembro de dois mil e dezessete As 16:29 horas 

R l• PI • 1 	\ 1 I I )1 k .\I 1 \ \ 1 	) uRAsri. 

kiA dsi R{ ) \ I I uAs itss() \S NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO 

MATRICULA: 

1104940155 2017 4 00137 217 0044637 64 

COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 

solteiro, com 38 anos de idade 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

JOEL BARBOSA DA CONCEIÇÃO e DAGMAR ADVINCULA DA CONCEIÇÃO rua 54, n° 43, bairro Taiçoca, 
Nossa Senhora do Socorro - SE  

><- 	LOCAL DE FALECIMENTO 

HUSE - HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO em Aracaju - SE 

CAUSA DA MORTE 

Preta 

choque hemorrágico, polltraumatismo, ação contundente 

- 

s  

s cr) 
- co 

cn 

-‘-‘‘ 
— 

o 

re.  
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. \ 	— 

Aracaju-SE, 27 de novembro de 2017 

CC1,  
Cl3r. -- 
Z .  ' 

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO, 
SE CONHECIDO) 

cemitério Campo Santo, Salvador - BA 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Válida somente com selo de autenticidade. Isenta de emolumentos. 

8° OFICIO DE ARACAJU - NOTAS E REGISTRO CIVIL 
CNS: 11.049-4 
Tabelião/Oficial: Daniel Pierete 
Aracaju/SE - 49010-390 
Rua Lagarto, 1332- Centro 
(79) 3214-3397 

.cartorlopierete.com.br 

tik Selo Digital de fiscalização 
JIA Tdbunal de Justiça ele Sergipe 

B,  Oficio da Comarca de Aracaju - 
17111/1017 - It3231  

Selo TJSE: 201729527280125 
Acosse: www.Use.jus. 	L1FF4 

DECLARANTE 

ROBSON ADVINCULA DA 
CONCEIÇÃO  

J 

ITeeetaç 	 rã 
Assinatura do Oficial c 

001MEN 	 W 

- 

MONICA FIGUEIROA SANTANA, CRM:4912 

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA CIVIL 

POLICIA ON-LINE./ 

SUA VOZ PODE 
" 	CALAR O CRIME 

  

 

=tr..= r SEROIPE 

  

DELEGACIA PLANTONISTA SUL 
(DELEGACIA DE REGISTRO) 

FONE:() 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2017106530.0-002714 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: 1r DELEGACIA METROPOLITANA 

Endereço: RUA D, LOTEAMENTO MOISES GOMES PEREIRA FONE() 3262-1857 

FATO 

Data e Hora do 25/11/2017 21:30 até 25/11/2017 - 21.30 
Fato: 

RODOVIA SE 100 Número: Complemento: JÁ CHEGANDO NA PONTE BARRA ARACAJU 
Endereço: 

000 

Bairro: CENTRO Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - SE Circunscrição: DELEGACIA PLANTONISTA SUL 

llpo de local: VIA PUBLICA 	Meio Empregado: NENHUM 

Mais informações  RUA JORN FERNANDO SAVIO 
sobre o endereço: 

CEP:49000- 

NOTICIANTE 

Nome: 

Nome do pai: 

Pessoa: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Endereço: 

CEP: 

Proximidades: 

VITIMA 

Nome: 

Nome do pai: 

Pessoa: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Endereço: 

ROBSON ADVINCULA DA CONCEIÇÃO 

JOEL BARBOSA DA CONCEIÇÃO Nome da mãe: DAGMAR ADVINCULA DA CONCEIÇÃO 

Fidca CPF/CGC: 715.844.205-53 RG: 383165268 UF: BA Órgão expedidor: SSP-BA 

SALVADOR Data de nascimento: 14/12/1973 Sexo: Masculino Cor da cútis: Negra 

PLANEJADOR Estado civil: Casado Grau de instrução: 2° Grau Completo 

RODOVIA SE 100, RESIDENCIAL El SHAMAR Número: 17 Complemento: POVOADO CAPOA 

49.000-000 Bairro: Cidade. BARRA DOS COQUEIROS UF: SE 

Telefone: 79-998201537 

ANDRÉ LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO 

JOEL BARBOSA DA CONCEIÇÃO Nome da mãe; DAGMAR ADVINCULA DA CONCEIÇÃO 

Fisica CPF/CGC: 785.793765-12 RG: 782700659 UF: BA órgão expedidor: SSP-BA 

SALVADOR Data de nascimento: 05/04/1979 Sexo: ~line Cor da cútis: Negra 

TÉCNICO EM ELETRICIDADE Estado civil: Convivente Grau de instrução: 2° Grau Completo 

RUA 54 Número: 43 Complemento: CJ MARCOS FREIRE 2 

CEP: 49.000-000 Bairro: TAIÇOCA Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO UF: SE 

Proximidades: Telefone: 

HISTÓRICO 

RELATA O COMUNICANTE QUE NA DATA, LOCAL E HORÁRIO ACIMA INFORMADOS SEU IRMÃO DE NOME ANDRÉ LUIZ 
ADVINCULA DA CONCEIÇÃO SOFREU UM ACIDENTE DE TRANSITO NO MOMENTO EM QUE CONDUZIA SEU VEICULO, SENDO 
UMA MOTOCICLETA HONDA CG 150, QUE SEU IRMÃO FOI SOCORRIDO E ENCAMINHADO AO HOSPITAL JOÃO ALVES, ONDE, p. 21p. 24



rgollo Rlbe 
vel pelo preenchimento 

NA DATA DE HOJE. AS 16:20H FALECEU EM DECORRÉNCIA DOS FERIMENTOS. ESTE É O RELATO 

Data e hora da comunicação: 26/11/2a17 ás 19:28 Ultima Alteração: 26/11/2017 às 
1932, 

083.: Asinformações noticiadas pelo declarar:tett/Rima são ele sua inteira responsabilidade, cabendo, inclusive. a responsabilização 
penal daquele que faltar com a verdade no fornecimento das informações, nos termos do artigo 34t da Código Penal Brasileiro: Art. 
340- Provocar a ação cie dpaulorid 	municando4he a ocorrência de crime ou de contravenção ue sabe o az ter verificado: 
Pena - detenção, de um a 	 u multa. 
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INSTITUTO MEDICO LEGAL 

LAUDO PERICIAL 
CADAVÉRICO 

ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEICAO 

LAUDO N° 10451/2017 

!Zr dane *Pajem 
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LAUDO DO EXAME CADA VERICO 

segunda.felre 27 de novembro de 2017 
N• Laudo 
10451/2017 

Dados De Vitima 
Nome da VIllmá 	 Nascimento 	Idade 	Naturalidade 
ANDRE LUZ ADV1NCULA DA CONCEICAO 	 O5;04/1979 	38 	SALVADOR 
Estado CIO 	Sexo 	 Co, 	 Profissão 	 UF 
SOLTEIRO 	MASCULINO 	NEGRA 	 TÉCNICO ELETRICISTA 	BA 
Instrução 	 Mune da Mac 	 Nome do Po) 
2° Grau Compito 	DAGMAR ADVINCULA DA CONCEICAO 	JOEL BARBOSA DA CONCEICAO 
Endereço 	 Bairro 	 MunIc4Pio 
RUA S4. Ir 43. CONJ. M FREIRE II 	TAIÇOCA 	 NOSSA SENHORA CO SOCORRO/SE 
Nome da Autoridade 	 Função 	 Unidade 
BEL WASHINGTON OKAL)A 	 BE L WASHINGTON OKAUA 11í DM 
I° Perito Relatar 	 Cremese1Crose r Perito ~ator 	 CremeeelCroae 
DR' MONICA FIGUEIROA SANTANA 	4912 	 10461/2017 
Local da Parida 	 Tipo 	 Causa 
Saia de Necropsia& do IML 

Mistorlco(Descrição 
Hátorico 

O como deu entrada neste Instituto às 19:29 horas do dia 26 de novembro de 2017. 
Das informações obtidas, consta ter sido vitima de acidente de trânsito (moto x 
poste). Fato ocorrido na Rodovia SE-100, no município de Barra dos Coqueiros/SE. 
Foi socorrido e levado ao HUSE - Hospital de Urgências de Sergipe, onde deu 
entrada ás 22:33 horas do dia 25 de novembro de 2017, mas apesar do tratamento 
instituído, foi a Óbito as 16:29 horas do dia 26 de novembro de 2017, no referido 
hospital, localizado no municipio de Aracaju/SE. 
Exame Externo 
a) Vestes: (tipo estado, manchas, perfurações. etc) 

Despido 
b)Caracteristica de identIfIcaçao plexo, cabelo, estatura, compleição fislca. condições dentária. sinala particularips. 
Idade aparente) 

Sexo masculino, cor negra, cabelos pretos, crespos e bem raspados; bigode preto e 
cavanhaque ralo medindo 1,72 m de comprimento e idade aparente de 38 anos. 
Compleição física: obeso. Dentição completa e em bom estado. Exibia uma 
tatuagem localizada na face anterior da região deltoidiana direita. 
e) Dados Tanatologlcos (Livores hipostinicos. manchas verde, tungercancla. Mc) 

Livores hipostáticos em região posterior de tronco, hipotermia e sinais abiOticos. 
d)Lesbas (descrição minuciosa dai lesões nuvem encontrada. utilizando-se esquema) 

Escoriações, de morfologia irregular, de coloração rubro, localizadas: na região 
frontopadetal esquerda, na face anterior da região deltoidiana esquerda, na face 
medial do dorso do pé direito e na face posterior do antebraço esquerdo. 
Amputação traumática da perna esquerda a nível do terço medial do fêmur 
esquerdo. Ferimento cirúrgico, suturado, compatível com cirurgia de laparatomia 
exploradora, localizado na região xifopúbica. Ferimento do coto cirúrgico suturado. 

p. 24p. 27
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Ferimentos codocontusos. suturados, com perda tecidual, localizados: na 

anterior do terço superior e médio da perna direita; e na face anterior do te 

medial da coxa direita. Hipermobilidade de perna e coxa direitas. 

Exame IntemcACornolemeideres 
Cavidade craniana 	

ed: 

Ausência de lesões traumáticas nesta cavidade. Os globos ocularesaireito e . 

esquerdo estavam edsentes pois foram doadas as cárneas. 

PesOOÇO 

Nada digno de nota. 	 r • 
c) Membros 

Fratura de fêmur. tibia e ((bula direitas. Ausência traumática recente erjaema 

esquerda. Lesão de tecidos subcutâneo, muscular e vascular. 
dl Cavidade tarados 	 'IDE SEGO 
Fraturas das primeiras costelas anteriores bilaterais. Contusão pulmonar bile er 

Sufusões hemorrágicas intensas. Hemotórax em pequeno volume. 
e) Cavidade Abdominal 

Ausência de lesões traumáticas nesta cavidade. 

si Anátema - Patologtoo 

XXXXX 
Quais revelarem 

XX XXX 

ToxioolOgIco 

XXXX X 

Deu como resultado 

XXX)(X 
Outros 

XXXXX 

Comentado IlitMeCAConetultão1Clueallott Respostas 
Comentado Médico - Forense 

Os achados são, compativeis com a história da ocorrência policial e as lesões 

descritas, foram froduzidas.por ação contundente durante o acidente. O óbito Se 

deu horas após a ocorrência, pela extensão e gravidade das lesões descritas, que 

levaram a urna evolução desfavorável. 
Conclue/10 

Que a vitima sofreu ação contundente, tendo como causa monis choque 

hemorrágico e polltraumatismo pôs ação contundente. 

Quesitos/Respostas: 
11 Houve mono? 

21 Qual a causa? 

Choque hemorrágico e politraumatismo pós ação contundente. 
3• 1 Qual Instrumento ou mek pua produziu? 

Contundente. 
45 Foi produzida por meio de veneno. fogo. foco exploalvo, asfixia ou melo Ineldkao ou cruel? 

Não 

Este docuaumo rol apaleio vaa cletróttna4mtmemot nom tomem da Imolação fleme. Confere com o aromai cze anyeawd 
Mentirei no bom,  de dadm tia ~um Medem Excel Oevvra intimo cambo da unida* loteai toemottdd Oda alttetemeo 

'Mônica:O:Situo 
Pente 	•90  

CNA 4912 

DR MONICA PIGUEIROA SANTANA 

412 1045112017 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SÉGVRANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 

DADOS DA GUIA DE EXAME 

 

SEGO,I,o5- 

   

     

No Referente ao SM 

2017/06530.0-002714 

  

Natureza: 

 

Encaminhar lauda para: 	 Tipo de laudo 

DELEGACIA PLANTONISTA SUL 	 LAUDO CADAVERICO 

Responsável pela solicitação: 

Rendre Argollo Ribeiro - DELEGACIA PLANTONISTA SUL 

Data do fato: 	 Local do fato: 

25/11/2017 - 21:30 ate 25/11)2017 - 	RODOVIA SE 100„ M CHEGANDO NA PONTE BARRA ARACAJU, 
21:50 	 CENLIO), BARRA DOS COQUEIROS - SE 

Descrição do fato: 

RELATA O COMUNICANTE QUE NA DATA, LOCAL E HORA RIO ACIMA INFORMADOS, SEU IRMÃO DE NOME ANDRÉ 
LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO SOFREU UM ACIDENTE DE TRÂNSITO NO MOMENTO EM QUE CONDUZIA SEU 
VEICULO, SENDO UNIA MOTOCICLETA HONDA CG 150. QUE SEU IRMÃO FOI SOCORRIDO E ENCAMINHADO AO 
HOSPITAL JOÃO ALVES, ONDE, NA DATA DE HOJE, AS 16.20H FALECEU EM DECORRÊNCIA DOS FERIMENTOS 
ESTE É O RELATO. 

DENTIFICAÇÃO DA VÍTIMA 

Nome completo: 

ANDRÉ LUIZ ADVINCULA DA CONCÉTÇÃO 

Filiação: 

IDEL BARBOSA DA CONCEIÇÃO DAGMAR APVINCULA DA CONCEIÇÃO 

Registro Geral: 	 Estado Civil: 	 Data de Nascimento: 

782700659 	 Convivente 	 05/04/1979 

Naturalidade: 	 Protiesào: 	 Sexo: 

SALVADOR 	 TÉCNICO EM ELETRICIDADE Mascul na 

Descrição física: 

Endereço completo: 

RUA 54, 43. Ci. MARCOS FREIRE 2, TAIÇOCA, NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Registro de porta: 

Ao 
escrevente 

Livro.   fls. 

Em: 	 NA: 

Entrou às: 	 horas de 

Der 

Arquive-se 

Em: 

oka4u 
'NE)). 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
3ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201888300181 - Número Único: 0000444-68.2018.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: ROBSON ADVINCULA DA CONCEICAO E OUTROS

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

R. Hoje

 

SENTENÇA

 

Trata-se de  Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável Post Mortem
  movida por ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, já qualificada nos autos, emface dos

herdeiros do Sr ANDRÉ LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO, falecido em 26/11/2017;
 asseverando, em síntese, que “apesar de terem convivido durante 05 anos, nunca se casaram,

tampouco registraram essa União Estável em Cartório, de forma que, agora, post mortem, a
autora vem passando dificuldades para conseguir seus direitos, como a pensão por morte, o
benefício DPVAT, dentre outros. Apesar de não terem filhos comuns, o relacionamento do
casal sempre foi público e notório, de conhecimento de todos que fazem parte do convívio dos
mesmos, inclusive, com o more uxório, com lar conjugal localizado na Rua 54, n° 43, conjunto
Marcos Freire II, bairro Taiçoca, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/Se”, enlace
amoroso que perdurou até a data do falecimento do 'de cujus'; razão pela qual requer o
reconhecimento e a dissolução da união estável existente entre o casal.

 

Instruiu a Exordial com os documentos de fls. 08/40.

 

Deferida a gratuidade da justiça, este Juízo ordinarizou o feito e determinou a citação
dos herdeiros do falecido (movimento de 05/02/2018).

 

O corréu R.A.D.C. foi citado em 08/04/2018 (fl. 59) e não apresentou defesa.

 

Após não ter sido localizado no endereço indicado pela autora, foi requerida e deferida
a citação editalícia do corréu E.A.D.C. (movimentos de 16/05/2018 e 21/05/2018), tendo a
Escrivania certificado o transcurso dos prazos de defesas sem quaisquer manifestações
(movimento de 06/08/2018).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002943810-69. fl: 1/5
em 27/11/2018 às 11:06:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 3ª Vara Cível de Socorro, 

p. 27p. 30



 

Contestação por negativa geral ofertada por Curador Especial em 10/09/2018.

 

Determinada a emenda à inicial (movimento de 17/09/2018), a autora declinou que os
genitores do 'de cujus' faleceram anteriormente a ele (ao 'de cujus' - fl. 102).

 

Este Juízo decretou a revelia do corréu R.A.D.C. e deferiu a produção de prova oral,
designando audiência para tal mister (movimento de 24/09/2018); a qual ocorreu no dia o dia
31/10/2018, oportunidade em que foi tomado o depoimento pessoal do requerido R.A.D.C.,
foram ouvidas as testemunhas autorais e ofertadas alegações derradeiras em audiência
(movimento de 31/10/2018).

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação tem como objeto a declaração judicial da união estável supostamente
havida entre a Requerente, Srª ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, e o Sr ANDRÉ LUIZ
ADVINCULA DA CONCEIÇÃO, e a consequente dissolução, eis que o convivente da
Demandante faleceu em 26/11/2017, como se vê da cópia da certidão de óbito que instruiu a
Exordial (fl. 17).

 

Alega a autora que conviveu com o Sr André sob o mesmo teto, de forma estável, com
exclusividade de relação; formando, assim, uma união séria e duradoura, interrompida pela
morte do 'de cujus'.

 

A questão posta nos autos, pois, centra-se em aferir se a relação afetiva configuraria
“união estável”, apta a gerar efeitos no mundo jurídico.

 

Ora, o instituto da união estável foi reconhecido pelo legislador constituinte (art. 226, §
3º, da CF/88), em atendimento à realidade social de parte das famílias formadas na
informalidade, e as Leis de nº 8.971/94 e nº 9.278/96 sinalizaram tentativas de definir as
relações entre homem e mulher que poderiam ser consideradas união estável. Por fim, o
Código Civil de 2002, encampando, definitivamente, uma realidade incontestável, dispôs a
respeito do instituto em seus arts. 1723 a 1727.

 

Dessa forma, de acordo com o art. 1723, caput, do atual Código Civil:

“É reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência
pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição e família”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002943810-69. fl: 2/5
em 27/11/2018 às 11:06:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 3ª Vara Cível de Socorro, 

p. 28p. 31



 

A doutrina adverte que a definição da união estável deve partir do conceito de família,
porque o objetivo do Direito é a proteção do núcleo familiar. Essa é a lição da doutrinadora
Maria Berenice Dias e de outros:

“O delineamento do conceito de união estável deve ser feito buscando os elementos caracterizadores de
um ‘núcleo familiar’. É preciso saber se daquela relação nasceu uma entidade familiar. Os ingredientes são
aqueles já demarcados principalmente pela jurisprudência e pela doutrina pós-constituição de 1988:
durabilidade, estabilidade, convivência sob o mesmo teto, prole relação de dependência econômica.
Entretanto, se faltar um desses elementos, não significa que esteja descaracterizada a união estável. É o
conjunto de determinados elementos que ajuda a objetivar e a formatar o conceito de família. O essencial é
que se tenha formado com aquela relação afetiva e amorosa, uma família, repita-se. Os elementos
intrínsecos e extrínsecos, objetivos e subjetivos, em cada caso concreto, são os que nos ajudarão a
responder se ali está caracterizada, ou não, uma união estável” (inDireito de Família e o Novo Código Civil,
Ed. Del Rey, 4ª edição, pág. 221).

 

Nota-se, dessarte, que para caracterização da união estável como entidade familiar,
como indicam os dispositivos legais acima mencionados, devem estar presentes, na relação
afetiva, os seguintes requisitos:(i) dualidade de sexos (este já relativizado pela jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal); (ii) publicidade; (iii) continuidade; (iv) durabilidade; (v) objetivo
de constituição de família; (vi) ausência de impedimentos para o casamento, ressalvadas as
hipóteses de separação de fato ou judicial; (vii) observância dos deveres de lealdade, respeito
e assistência, bem como de guarda, sustento e educação dos filhos.

 

Em resumo, a análise dos requisitos ínsitos à união estável deve centrar-se na
conjunção de fatores presentes em cada hipótese, como a  affectio societatis familiar, a
participação de esforços, a posse do estado de casado, a continuidade da união, a fidelidade,
entre outros.

 

Voltando para hipótese vertida nos autos, este Juízo está convencido de que o
relacionamento mantido entre o falecido e a autora se enquadra no disposto nos arts. 1723 e
1.724 do CC/02, restando ausente os impedimentos legais.

 

No caso  in folio, a alegada união estável restou comprovada não só pelos documentos
carreados aos autos; mas também pela prova oral produzida em audiência, nomeadamente o
depoimento pessoal do irmão/demandado, uníssona em atestar a convivência pública,

 contínua, duradoura e com o intuitu familiaedo casal, ratificando a tese autoral de que a união
estável perdurou até o falecimento do Sr. ANDRÉ LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO,
ocorrido em 26/11/2017.

 

Nestes termos, cito transcrições das oitivas em Juízo, in verbis:

Depoimento Pessoal do Requerido Robson

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002943810-69. fl: 3/5
em 27/11/2018 às 11:06:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 3ª Vara Cível de Socorro, 
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“Que é irmão do 'de cujus', Que a autora era esposa do 'de cujus', Que a autora
convivia com o 'de cujus', Que a autora e o de cujus conviviam no Marcos Freire em
casa alugada; Que o 'de cujus' tinha 38 anos; Que o 'de cujus' residiu uns 05 anos mais
ou menos com a autora; Que 'de cujus' não teve filhos com a autora ou outra pessoa;
Que o depoente não tem contato com seu outro irmão, que por sua vez também não
tinha contato com o 'de cujus' ; Que não tem objeção ao pedido da autora.”

 

Oitiva de Viviane dos Santos Santana

“Que a testemunha conhecia o casal (refere-se à requerente e ao 'de cujus') como
marido e mulher; Que era vizinha do casal; Que, ao que sabe, o casal conviveu por
cerca de 05 ou 06anos; Que o casal não teve filhos; Que o casal moravam juntos,
inclusive ao tempo do falecimento do 'de cujus'; Que o 'de cujus' morreu de acidente de
moto; Que a requerente ainda reside no mesma casa em que morava com o 'de cujus';
Que o 'de cujus' trabalhava, mas não sabe dizer qual atividade; Que frequentava o
domicílio do casal pouquíssimas vezes.”

 

Oitiva de Luiz Silva Santos

“Que a testemunha conhecia o casal (refere-se à requerente e ao 'de cujus') como
marido e mulher; Que o 'de cujus' morava com dona Rosa quando faleceu; Que, ao que
sabe, o casal conviveu por cerca de 05 ou 06 anos; Que o 'de cujus' e dona Rosa
moravam juntos.”

 

Em situação análoga, o TJSE já decidiu, ad litteris:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL POST
MORTEM – REQUISITOS PREVISTOS NO ART.1723 DO CC/2002 CONFIGURADOS – EXISTÊNCIA DE
PROVAS PARA AMPARAR A TESE AUTORAL – ÔNUS QUE INCUMBE A PARTE DEMANDANTE –
PROVA TESTEMUNHAL QUE COMPROVOU O CONVÍVIO DURADOURO DA AUTORA COM O
FALECID  – PARTILHA DE BENS QUE DEVEM SER AFERIDOS EM SEDE DE AÇÃO DE INVENTÁRIO -O
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Apelação
Cível nº 201800804145 nº único0000141-79.2015.8.25.0015 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 24/07/2018. (negritei)

 

Nesse diapasão, diante da consistência e completude do acervo probatório adunado
aos autos, reputa-se demonstrado o fato constitutivo do direito da parte autora e, estando
presentes os requisitos caracterizadores do instituto da União Estável, o reconhecimento da
procedência do pedido autoral é medida que encontra lastro no ordenamento jurídico pátrio.

 

Diante do exposto,   julgo procedenteo pedido autoral para declarar a existência da
   união estável entre a Srª R.V.R.D.S. e o Sr. A.L.A.D.C., por aproximadamente 05 (cinco) anos;

   e, por conseguinte, considerando o falecimento do 'de cujus'em 26/11/2017, decreto a
 dissolução da referida união, nos termos do Art. 487, I do NCPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002943810-69. fl: 4/5
em 27/11/2018 às 11:06:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 3ª Vara Cível de Socorro, 
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Custas e honorários advocatícios sucumbenciais a serem pagos em igual
proporção pelos corréus, sendo os honorários revertidos ao patrono autoral e no importe de

  15% sobre o valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º, parte final e incisos I, II, III e
IV c/c § 13º, todos do NCPC.

 

 Com o trânsito em julgado, expeçam-seas correspondentes guias de custas a serem
 vinculadas a este processo e intimem-seos Requeridos pessoalmente para recolherem as

custas processuais. Certificado nos autos os incumprimentos deste capítulo da sentença,
comunique-se à PGE.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, sendo o corréu revel intimado por publicação
deste expediente no Diário Oficial.

 

Certificado nos autos o trânsito em julgado, arquivem-se.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 3ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Cível de Socorro, em 27/11/2018, às 11:06:39

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002943810-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002943810-69. fl: 5/5
em 27/11/2018 às 11:06:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON CLEI SANTOS, Juiz(a) de 3ª Vara Cível de Socorro, 

p. 31p. 34
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o 

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento , de segunda a sexta-feira , 

das 8h às 20h , nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras 

Regiões) . Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia , no 

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva , ligue para 0800 022 12 06. 

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima. 

Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2019 

Nº do Pedido do 
Seguro DPVAT: 3190282635 Vítima : ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEICAO 

Data do Acidente : 25/11/2017 Cobertura : MORTE 

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

Senhor{a), ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as 
informações abaixo : 

Recebedor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

Valor: R$ 6 .750,00 

Banco: 104 

Agência:000004408 

Conta: 00000731-6 

Tipo: CONTA POUPANÇA 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

Estamos aqui para Você 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 244/2014, compete à 3ª Vara Cível da Comarca

de Nossa Senhora do Socorro/SE julgar as causas de estado, família e sucessões, matéria diversa da tratada no

processo em tela, reconheço a incompetência deste órgão judicante para apreciar a presente demanda e, por

conseguinte, determino o envio do processo, via distribuição, para a 1ª ou 2ª Vara Cível desta Comarca, órgãos

judicantes competentes para tanto na forma do aludido diploma legal. Intime-se via DJ e, após, dê-se baixa na

distribuição.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
3ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088300475 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

 

D E C I S Ã O

 

 

 

    Trata-se de Ação de Cobrança movida por Rosa Viviane Ribeiro dos Santos, em face da
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A.

 

Considerando que, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 244/2014, compete à 3ª Vara
Cível da Comarca de Nossa Senhora do Socorro/SE julgar as causas de estado, família e sucessões,
matéria diversa da tratada no processo em tela, reconheço a incompetência deste órgão judicante para
apreciar a presente demanda e, por conseguinte, determino o envio do processo, via distribuição, para a 1ª
ou 2ª Vara Cível desta Comarca, órgãos judicantes competentes para tanto na forma do aludido diploma
legal.

 

Intime-se via DJ e, após, dê-se baixa na distribuição.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ADAILTON SANTOS ALVES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade 3ª Vara Cível de Socorro, em 12/03/2020, às 12:20:10

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000573292-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000573292-51. fl: 1/1
em 12/03/2020 às 12:20:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ADAILTON SANTOS ALVES, Juiz(a) de 3ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 244/2014, compete à 3ª Vara Cível da Comarca

de Nossa Senhora do Socorro/SE julgar as causas de estado, família e sucessões, matéria diversa da tratada no

processo em tela, reconheço a incompetência deste órgão judicante para apreciar a presente demanda e, por

conseguinte, determino o envio do processo, via distribuição, para a 1ª ou 2ª Vara Cível desta Comarca, órgãos

judicantes competentes para tanto na forma do aludido diploma legal. Intime-se via DJ e, após, dê-se baixa na

distribuição.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira Deda (N.Sra. do Socorro – Centro)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 3ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) 2ª Vara Cível de Socorro, sob o nº 202088100454

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira Deda (N.Sra. do Socorro – Centro)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  17/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico o não recolhimento das custas iniciais, referentes à distribuição do presente processo, considerando o

pedido de gratuidade judiciária, formulado pelo autor nos autos. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000115}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100454 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de
trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda,  fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual,  contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou  qualquer outro
documento idôneo  capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a
gratuidade de plano.

 

 

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 15/04/2020, às 12:01:30

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000760136-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000760136-77. fl: 1/2
em 15/04/2020 às 12:01:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 44



Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000760136-77. fl: 2/2
em 15/04/2020 às 12:01:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 45



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS EMANUEL

SANTOS BISPO - 6028}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 
                    

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

                                                                              annie.gbs@gmail.com 

   

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 202088100454 

 

 

 

 

ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, já qualificada nos autos, vem, a 

presença de Vossa Excelência, juntar seus últimos três contracheques decorrentes da 

pensão por morte que percebe em razão do falecimento do seu companheiro em 

decorrência do acidente de trânsito. 

 

Assim, diante da constatação de que a autora percebe apenas cerca de 02 

salários mínimos de forma bruta, pede-se que seja deferido o benefício da justiça gratuita, 

prosseguindo-se o feito. 

 

Termos em que,  

 

Pede-se deferimento. 

 

Aracaju/Se, 04 de maio de 2020. 

 

MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO 

OAB/SE 6028 

 

ANNIE GUADALUPE BARBOSA SANTOS 

OAB/SE 6253 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000182}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  09/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100454 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 09/05/2020, às 00:24:51

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000874083-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000874083-00. fl: 1/1
em 09/05/2020 às 00:24:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos

termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/07/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 20/07/2020, às 21:11:38.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200804165004204 às 16:50 em 04/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

 Processo n.º 202088100454 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO, foi 

vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 26/11/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

ILEGITIMIDADE PARA RECEBIMENTO INTEGRAL 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT1.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 2. 

 
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), deve ser dividida entre todos os beneficiários da vítima.  

Ocorre que, é incontroverso que o autor deixou irmãos, os quais possuem direito à parte restante da 

indenização. 

Ademais, a certidão de óbito é totalmente omissa quanto à existência de filhos, de maneira eu tal fato deve 

restar devidamente comprovado nos autos, a fim de que a Seguradora não seja compelida a pagar novamente a 

indenização no caso de eventual pleito de outro beneficiário.    

Dessa forma, considerando que a companheira já recebeu sua cota parte correspondente a R$ 6.750,00, o 

restante da indenização deve restar resguardado para o caso de eventual beneficiário pleitear sua cota parte, 

devendo ser julgada improcedente o pedido da inicial.  

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
2XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios3, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5. 

 
3“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 31 de julho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA 

CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 00013014620208250054. 

  

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04408

CONTA: 000000000731-6

Nr. da Autenticação 15B048B19B029530
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANDRE LUIZ ADVINCULA
DA CONCEICAO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/11/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3190282635Número do Sinistro:

785.793.765-72

ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEICAO

ASL-0132597/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/04/2019
Nome: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

Data do cadastramento: 26/04/2019
Nome: JULIANA BARRETO DIAS SANTOS

CPF: 032.444.525-31CPF: 814.951.105-91

ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS JULIANA BARRETO DIAS SANTOS
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190282635 Vítima: ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEICAO

Data do Acidente: 25/11/2017 Cobertura: MORTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para a cobertura de Morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e será

pago aos legítimos beneficiários da vítima definidos em lei.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190282635

Vítima: ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEICAO

Data do Acidente: 25/11/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de ocorrência incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com os
dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190282635 Vítima: ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEICAO

Data do Acidente: 25/11/2017 Cobertura: MORTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS

Valor: R$ 6.750,00

Banco: 104

Agência: 000004408

Conta: 00000731-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerida apresentou Contestação tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para, no prazo de lei, se manifestar acerca da resposta do réu.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS EMANUEL

SANTOS BISPO - 6028}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

Processo nº 202088100454 

 

 

 

ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho retro, apresentar RÉPLICA À DEFESA 

apresentada pela SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A, nos seguintes termos: 

 

Analisando a contestação, percebe-se que não foram levantadas questões 

preliminares ou prejudiciais ao mérito da ação, quedando-se a, no mérito, negar o 

direito da requerente ao recebimento integral da indenização por morte por conta da 

morte de seu companheiro ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO. 

 

Sustenta a defesa da tese de que é incontroverso que o falecido deixou 

irmãos e que é controverso se deixou filhos. 

 

Quanto à existência de filhos, administrativamente (sinistro nº 

3190282635), a companheira declarou que o mesmo não deixou filhos, fato que, com 

todo respeito, a requerida não conseguiu desconstituir, mesmo porque não existe 

uma certidão de inexistência de filhos. 

 

Da mesma forma, administrativamente, e aqui neste processo, 

comprovou-se que os genitores do falecido já eram falecidos na data da morte, de 

forma que, consoante prevê o art. 1.829 do CC/02, o cônjuge seria o herdeiro legítimo. 

 
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: (Vide Recurso 
Extraordinário nº 646.721) (Vide Recurso Extraordinário nº 878.694)  
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo 
se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da 
separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no 
regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens 
particulares;  
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;  
III - ao cônjuge sobrevivente;  
IV - aos colaterais.  

 

Ora, o STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários 646721 e 878694, 

declarou inconstitucional o art. 1.790 do Código Civil, extirpando TODAS as 

diferenças entre a participação do companheiro e do cônjuge na sucessão dos bens, 

assim, na falta de descendentes e ascendentes, o entendimento do STF deve 

prevalecer, sendo do companheiro sobrevivente o direito a totalidade da 

indenização. 

 

Assim, como inexiste na defesa qualquer fato extintivo ou modificativo do 

direito autoral, reiteram-se os termos da inicial, pedindo-se o julgamento totalmente 

procedente. 

 

Nestes termos, 

 

Pede-se deferimento. 

 

Nossa Senhora do Socorro, 15 de setembro de 2020. 

 

MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO 

OAB/SE 6028 

 

ANNIE GUADALUPE BARBOSA TAVARES 

OAB/SE 6253 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  17/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a réplica à contestação foi apresentada pelo requerente, tempestivamente. O referido é verdade e dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000597}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  20/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para dizerem do interesse na produção de outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100454 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

Intimem-se as partes para dizerem do interesse na produção de outras provas, no prazo de 15 dias, sob
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

rb

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 20/09/2020, às 23:44:43

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001744746-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001744746-63. fl: 1/1
em 20/09/2020 às 23:44:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  27/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2739363- C3/ 2020-02783/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 202088100454 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 25 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS EMANUEL

SANTOS BISPO - 6028}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

Processo nº 202088100454 

 

 

 

ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho retro, DIZER QUE NÃO PRETENDE A 

PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS EM AUDIÊNCIA. 

 

Registre-se que a querela é totalmente de direito, haja vista que a 

Seguradora alega que a companheira não seria a legítima beneficiária da indenização 

por existirem irmãos vivos dos falecidos. 

 

O fato de existirem irmãos vivos é incontroverso, porém, nos termos do 

art. 1.829 do CC/02, o cônjuge seria o herdeiro legítimo. 

 
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: (Vide Recurso 
Extraordinário nº 646.721) (Vide Recurso Extraordinário nº 878.694)  
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo 
se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da 
separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no 
regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens 
particulares;  
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;  
III - ao cônjuge sobrevivente;  
IV - aos colaterais.  

 

Ora, o STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários 646721 e 878694, 

declarou inconstitucional o art. 1.790 do Código Civil, extirpando TODAS as 

diferenças entre a participação do companheiro e do cônjuge na sucessão dos bens, 

assim, na falta de descendentes e ascendentes, o entendimento do STF deve 

prevalecer, sendo do companheiro sobrevivente o direito a totalidade da 

indenização. 
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

Por último, registre-se que a manifestação da Seguradora, juntada em 

27/09/2020, em que requer a prova pericial, deverá ser indeferida, pois tratamos aqui 

de benefício por morte e não por invalidez, como dito na citada petição. 

 

Nestes termos, 

 

Pede-se deferimento. 

 

Nossa Senhora do Socorro, 15 de setembro de 2020. 

 

MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO 

OAB/SE 6028 

 

ANNIE GUADALUPE BARBOSA TAVARES 

OAB/SE 6253 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  06/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000646}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tratando-se de cobrança de seguro decorrente de morte, indefiro o pedido de realização de perícia. Anuncio o

julgamento do feito. Intime-se requerente para recolher custas finais, no prazo de 15 dias, salvo inexistirem custas a

serem pagas ou tratar-se de beneficiário da justiça gratuita (artigo 98, caput, do Código de Processo Civil).

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, via link.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100454 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

 

 

Tratando-se de cobrança de seguro decorrente de morte, indefiro o pedido de realização de perícia.

Anuncio o julgamento do feito.

Intime-se requerente para recolher custas finais, no prazo de 15 dias, salvo inexistirem custas a serem
 (artigo 98, , do Código de Processo Civil).pagas ou tratar-se de beneficiário da justiça gratuita caput

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, via link.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 07/10/2020, às 01:17:58

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001893623-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001893623-65. fl: 1/1
em 07/10/2020 às 01:17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico não existirem custas pendentes de recolhimento, face o deferimento da gratuidade judiciária ao autor nos

autos. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  20/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A autora pretende o recebimento do montante de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais),

correspondente ao valor remanescente da indenização securitária em decorrência do falecimento de seu

companheiro, cuja união estável fora devidamente reconhecida nos autos do processo 201888300181. Segundo

relato constante na inicial, a requerente afirma que a seguradora acionada se recusa a pagar o valor integral da

indenização prevista em lei, tendo recebido apenas 50% do valor devido, ainda que seja a única herdeira do de

cujus, posto que não deixou descendentes e ascendentes. Destacou ainda que, durante o trâmite do procedimento

administrativo, juntou as respectivas certidões de óbito dos genitores do falecido e ainda assim, não houve o

pagamento total do benefício. Contudo, em melhor análise dos autos, não observo a juntada das certidões de óbito

dos genitores do falecido referidas na exordial, residindo nos autos apenas a certidão de óbito do companheiro

falecido. Nesta senda, converto o julgamento em diligência a fim de determinar a intimação da requerente para que

junte aos autos as certidões de óbito dos genitores do seu companheiro, no prazo de 15 dias, sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100454 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Despacho >> Conversão >> Julgamento em Diligência

 

A autora pretende o recebimento do montante de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta
reais), correspondente ao valor remanescente da indenização securitária em decorrência do
falecimento de seu companheiro, cuja união estável fora devidamente reconhecida nos autos
do processo 201888300181.

Segundo relato constante na inicial, a requerente afirma que a seguradora acionada se recusa a
pagar o valor integral da indenização prevista em lei, tendo recebido apenas 50% do valor
devido, ainda que seja a única herdeira do , posto que não deixou descendentes ede cujus
ascendentes.

Destacou ainda que, durante o trâmite do procedimento administrativo, juntou as respectivas
certidões de óbito dos genitores do falecido e ainda assim, não houve o pagamento total do
benefício.

Contudo, em melhor análise dos autos, não observo a juntada das certidões de óbito dos
genitores do falecido referidas na exordial, residindo nos autos apenas a certidão de óbito do
companheiro falecido.

Nesta senda,   a fim de determinar a intimação daconverto o julgamento em diligência
requerente para que junte aos autos as certidões de óbito dos genitores do seu companheiro,
no prazo de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

 

rb

 

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000092126-11. fl: 1/2
em 20/01/2021 às 10:44:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
,MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 20/01/2021, às 10:44:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000092126-11.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000092126-11. fl: 2/2
em 20/01/2021 às 10:44:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS EMANUEL

SANTOS BISPO - 6028}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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GUADALUPE & BISPO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Visconde de Maracaju, nº 455, casa A, bairro 18 do Forte, CEP 49.070-460, Aracaju/Se. 

Tel.: (79) 3041-0080/9978-2205/8831-2174               Email: marcosbispoadvogado@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

Processo nº 202088100454 

 

 

 

ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho retro, juntar as certidões de óbito dos genitores 

de ANDRE LUIZ ADVINCULA DA CONCEIÇÃO, quais sejam: JOEL BARBOSA 

DA CONCEIÇÃO, falecido em 06/01/2007, e DAGMAR ADVINCULA DA 

CONCEIÇÃO, falecida em 25/06/1994. 

 

Nestes termos, 

 

Pede-se deferimento. 

 

Nossa Senhora do Socorro, 25 de janeiro de 2021. 

 

MARCOS EMANUEL SANTOS BISPO 

OAB/SE 6028 

 

ANNIE GUADALUPE BARBOSA TAVARES 

OAB/SE 6253 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS EMANUEL

SANTOS BISPO - 6028}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100039}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100454

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em havendo a juntada de novos documentos, intime-se o requerido para ciência e eventual manifestação nos autos,

no prazo de 15 dias. Após o prazo, com ou sem manifestação, volvam conclusos para sentença, via link.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100454 - Número Único: 0001301-46.2020.8.25.0054
Autor: ROSA VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Em havendo a juntada de novos documentos, intime-se o requerido para ciência e eventual manifestação
nos autos, no prazo de 15 dias.

Após o prazo, com ou sem manifestação, volvam conclusos para sentença, via link.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 09/02/2021, às 12:01:29

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000249333-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000249333-60. fl: 1/1
em 09/02/2021 às 12:01:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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